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EDITAL Nº 475/2025, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025 

 

Referente ao Edital nº 237/2025, de 30 de maio de 2025 

 

APOIO À PUBLICAÇÃO EM PERIÓDICOS E EVENTOS CIENTÍFICOS 

 

 

O PRÓ-REITOR DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO E INOVAÇÃO SUBSTITUTO DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA no 

uso de suas atribuições, torna pública a lista preliminar das propostas classificadas 

para apoio a publicação de artigos em periódicos ou em eventos técnico 

científicos com Qualis, inscritas no Edital nº 237/2025. 

 

 

1 RESULTADO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS CLASSIFICADAS 

 
1.1 A lista preliminar das propostas classificadas para apoio a publicação de artigos 

em periódicos ou em eventos técnico científicos com Qualis, inscritas no Edital nº 

237/2025, encontra-se no Anexo I. 

 

 

Santa Maria/RS, 29 de outubro de 2025. 

 

 

 

ADRIANO CAVALHEIRO MARCHESAN 

Pró-Reitor de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação Substituto 

Portaria 455/2025 
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ANEXO I 

Lista preliminar das propostas classificadas para apoio a publicação de artigos 

em periódicos ou em eventos técnico científicos com Qualis 

Nome do(a) proponente 
Situação da 

proposta 
Qualis da revista 

ou evento 
Valor a ser 
ressarcido1 

Ana Cláudia de Oliveira da Silva Habilitada A2 R$ 400,00 

Emanuele Junges Habilitada A2 R$ 990,00 

Claudio Edilberto Höfler Habilitada A2 R$ 950,00 

Rafael Baldiati Parizi Habilitada A3 R$ 714,00 

Viviane Flores de Almeida Hennig Habilitada A3 R$ 840,00 

Cleudson Jose Michelon Habilitada A4 R$ 685,00 

Rodrigo dos Santos Godoi Habilitada A4 R$ 685,00 

Eduardo Anibele Streck Habilitada A4 R$ 1.367,05 

Leticia Trevisan Gressler Habilitada A4 R$ 1.100,00 

Claudio Edilberto Höfler Habilitada A4 R$ 450,00 

Emanuele Junges Habilitada A3 R$ 2.500,00 

Cleudson Jose Michelon Habilitada A4 R$ 685,00 

Emanuele Junges Habilitada A4 R$ 685,00 

Fabiano Damasceno Não habilitada2,3 A4 R$ 0,00 

Wagner Schuster Não habilitada3,4 A4 R$ 0,00 

Luis Aquiles Martins |Medeiros Não habilitada4 A4 R$ 0,00 

Marcele Teixeira Homrich Ravasio Não habilitada5 A4 R$ 0,00 

Cleudson Jose Michelon Não habilitada6 B1 R$ 0,00 

Vantoir Roberto Brancher  Não habilitada6 B3 R$ 0,00 

1Coforme previsto no item 5.3 do Edital nº 237/2025, o ressarcimento das taxas será realizado 

somente para despesas executadas a partir de 01/01/2025. 
2Não atende ao item 4.1.2 do Edital nº 237/2025. 
3Não atende ao item 4.1.4 do Edital nº 237/2025. 
4Não atende ao item 4.1.5 do Edital nº 237/2025. 
5Não atende ao item 4.2.2 do Edital nº 237/2025. 
6Não atende ao item 4.2.6 do Edital nº 237/2025. 
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